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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS nº 001/2019 

 
 

Tendo os licitantes aberto mão do prazo recursal pertinente a Tomada de Preços nº 001/2019, com base 
na Lei 8.666/93 HOMOLOGO a presente Licitação com vistas à Contratação de transporte escolar para os alunos do 
interior do município, com base em parecer jurídico favorável, ADJUDICANDO os serviços ora licitados, onde foram 
declaradas vencedoras as seguintes empresas nas seguintes linhas: A empresa Ernestina Maria Flores- ME, CNPJ nº 
26.740.676/0001-05, declarada vencedora na linha 01/2019 com o valor unitário do quilômetro rodado de R$ 5,74 
(cinco reais e setenta e quatro centavos); A empresa Ernestina Maria Flores - ME, CNPJ nº 26.740.676/0001-05 
declarada vencedora na linha 02/2019 com o valor unitário do quilômetro rodado de R$ 5,69 (cinco reais e sessenta 
e nove centavos); A empresa Transporte Lamberty e Boneli Ltda - ME, CNPJ nº 25.101.075/0001-90 declarada 
vencedora na linha 03/2019  com o valor unitário do quilômetro rodado de R$ 5,50 (cinco reais e cinqüenta 
centavos); A empresa Altamir Courtes Teixeira- ME, CNPJ nº 26.455.678.0000-52 declarada vencedora na linha 
04/2019 com o valor unitário do quilômetro rodado de R$ 6,09 (seis reais e nove centavos); A empresa Luciomar 
Dal Azen Cogo- ME, CNPJ nº 15.733.688/0001-96 declarada vencedora na linha 05/2019 com o valor unitário do 
quilômetro rodado de R$ 5,25 (cinco reais e vinte e cinco centavos); A empresa Maria Irema Monteiro Lanes e Cia 
Ltda- ME CNPJ nº 06.071.752/0001-20 declarada vencedora na linha 06/2019 com o valor unitário do quilômetro 
rodado de R$ 4,52  (quatro reais e cinquenta e dois centavos); A empresa Sinara Silva de Melo Peccin - ME CNPJ 
10.445.702/0001-32, declarada vencedora na linha 07/2019 com o valor unitário do quilômetro rodado de R$ 5,13 
(cinco reais e treze centavos); A empresa Mateus Pazini Bataglin, CNPJ nº 30.383.441/0001-80, declarada 
vencedora na linha 08/2019 com o valor unitário do quilômetro rodado de R$ 5,39 (cinco reais e trinta e nove 
centavos); A empresa Luciomar Dal Azen Cogo, ME CNPJ nº 15.733.688/0001-96 declarada vencedora na linha 
09/2019 com o valor unitário do quilômetro rodado de R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos); A empresa Patricia 
Muller Fernandes - ME , inscrita no CNPJ sob nº 31.934.113/0001-98  declarada vencedora na linha 10/2019 com o 
valor unitário do quilômetro rodado de R$ 3,79 (três reais e setenta e nove centavos); A empresa Jose Roque 
Lamberti Flores Junior -ME, CNPJ nº 29.368.848/0001-50, declarada vencedora na linha 11/2019 com o valor 
unitário do quilômetro rodado de R$ 4,19 (quatro reais e dezenove centavos);  A empresa Transporte Lamberty e 
Boneli Ltda - ME, CNPJ nº 25.101.075/0001-90 declarada vencedora na linha 12/2019 com o valor unitário do 
quilômetro rodado de R$ 3,08 (três reais e oito centavos); A empresa Claudio Jesus Meira Marin, CNPJ nº 
01.328.121/0001-20 declarada vencedora na linha 13/2019 com o valor unitário do quilômetro rodado de R$ 3,47 
(três reais e quarenta e sete centavos); A empresa Antonio Toblino Lamberti Flores - ME, CNPJ nº 
27.074.247/0001-09, declarada vencedora na linha 14/2019 com o valor unitário do quilômetro rodado de R$ 5,33 
(cinco reais e trinta e três centavos); A empresa Carla Fabiane Muller Pinto - ME, CNPJ 25.989.051/0001-19, 
declarada vencedora na linha 15/2019 com o valor unitário do quilômetro rodado de R$ 4,47( quatro reais e 
quarenta e sete centavos); A empresa Maria de Lourdes Vieira Correa - ME, CNPJ nº 06.046.843/0001-05, 
declarada vencedora na linha 16/2019 com o valor unitário do quilômetro rodado de R$ 5,75 (cinco reais e setenta 
e cinco centavos); A empresa Ernestina Maria Flores- ME, CNPJ nº 26.740.676/0001-05, declarada vencedora na 
linha 17/2019 com o valor unitário do quilômetro rodado de R$ 5,68 ( cinco reais e sessenta e oito centavos). 
Mediante estes valores autorizo o Empenho e a assinatura dos contratos. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 11 de fevereiro de 2019. 
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